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INDICA A IMPLANTAÇAO DE TELECENTRO 
DE INCLUSÃO DIGITAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL LILLA HILL DE SOUZA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fulcro nos Artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exmo. Sr. JOSÉ GERALDO RIVA - DD. DEPUTADO 
ESTADUAL, ao Exmo. Sr. ELIENE DE LIMA - MD. SECRETÁRIO ESTADUAL DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA e ao Ilmº Sr. VALMIR NOGUEIRA DO CARMO - MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente construção e 
implantação de Telecentro de inclusão digital na Escola Municipal Lilla Hill de Souza, 
Porto Esperidião/MT.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14 

de Abril  de 2011. 
 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Escola Municipal Lilla Hill, localizada na comunidade de Vila Picada, 
atende aproximadamente 300 alunos residentes na sede da comunidade e cercanias da 
região fronteiriça com o país Bolívia. A escola é de fundamental importância para a formação 
dos jovens daquela localidade. A comunidade escolar ainda não tem acesso ao 
conhecimento digital. Atualmente é de fundamental importância para a formação escolar os 
conhecimentos na área de informática, uma vez que se trata de acesso ao conhecimento, 
mercado, e cidadania. 

 
Atualmente necessita com urgência da instalação de telecentro de 

inclusão digital para a formação dos jovens em informática, o que trará os benefícios do 
conhecimento e acesso à informática, irradiando para a melhoraria das condições de vida da 
comunidade com ajuda da tecnologia. Em termos concretos, o telecentro servirá para incluir 
digitalmente não apenas ensinando o manuseio dos computadores, mas mostrando como 
ela pode melhorar de vida com ajuda da rede mundial. 

 
Pelo exposto, solicitamos os préstimos de Vossas Excelências no sentido 

de da implantação de TELECENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL NA ESCOLA MUNICIPAL 
LILA HILL DE SOUZA, com a máxima urgência. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14 
de Abril  de 2011. 

 

 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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